
 GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB

 LEIS
 LEI Nº 15.527, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2012

(PROJETO DE LEI Nº 281/10, DO VEREADOR 
CLAUDINHO - PSDB)

Altera a redação do art. 2º e acresce os 
arts. 2º-A e 2º-B à Lei nº 11.383, de 17 de 
junho de 1993, que dispõe sobre a regula-
mentação do funcionamento de academias 
de ginástica, esporte e afins.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo 84 
do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 11.383, de 17 de junho de 1993, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Os estabelecimentos a que se refere o art. 1º 
desta lei deverão exigir, no ato da matrícula, a reali-
zação de exame médico pelo aluno, a ser renovado a 
cada 6 (seis) meses.
§ 1º A efetivação da matrícula ficará condicionada à 
apresentação do atestado médico que autorize a prá-
tica da modalidade específica em que o aluno pretende 
se inscrever.
§ 2º A realização do exame médico deverá ser ano-
tada na ficha do aluno, a ela anexando-se o atestado 
médico.
§ 3º No ato da matrícula, os menores de idade deverão 
apresentar, além do exame médico, a autorização de 
seus pais ou responsáveis para a prática de atividades 
físicas, que poderá ser pessoal ou por escrito." (NR)

Art. 2º Ficam acrescidos os arts. 2º-A e 2º-B na Lei nº 
11.383, de 1993, com a seguinte redação:

"Art. 2º-A. No atestado médico deverá constar, obriga-
toriamente, o nome completo do médico, seu número 
no Conselho Regional de Medicina - CRM e eventuais 
observações relativas às especificidades de cada caso 
concreto.
Parágrafo único. A academia deverá aceitar atestado 
assinado tanto pelo médico da própria academia de gi-
nástica quanto por qualquer outro médico da confiança 
do aluno." (NR)
"Art. 2º-B. A inobservância às disposições desta lei será 
considerada infração sanitária, sujeita às penalidades 
previstas na Lei nº 13.725, de 9 de janeiro de 2004 - Có-
digo Sanitário do Município de São Paulo, competindo 
sua fiscalização à Coordenação de Vigilância em Saúde 
- COVISA, da Secretaria Municipal da Saúde." (NR)

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
fevereiro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

fevereiro de 2012.

LEI Nº 15.528, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2012

(PROJETO DE LEI Nº 577/10, DO VEREADOR 
ANTONIO CARLOS RODRIGUES - PR)

Denomina Praça Pedro do Espírito Santo 
Ciel o espaço livre público inominado deli-
mitado pelas Ruas Chapinheira e Ramona 
Barroso Fernandes, situado no Distrito do 
Campo Limpo, Subprefeitura do Campo 
Limpo, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo 84 
do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Pedro do Espírito Santo 
Ciel o espaço livre público inominado delimitado pelas Ruas 
Chapinheira e Ramona Barroso Fernandes (Setor 184 - Quadras 
113 e 115), no Distrito do Campo Limpo, Subprefeitura do 
Campo Limpo.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
fevereiro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

fevereiro de 2012.

LEI Nº 15.529, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2012

(PROJETO DE LEI Nº 129/11, DO VEREADOR 
TONINHO PAIVA - PR)

Denomina Passarela Antonio José da Fon-
seca a via de pedestre elevada sobre a Ave-
nida do Estado, no Distrito do Cambuci, 
Subprefeitura Sé, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Passarela Antonio José da Fonseca 
a via de pedestre elevada sobre a Avenida do Estado (Setor 
35 - Quadra 1 e Setor 28 - Quadra 64), no Distrito do Cambuci, 
Subprefeitura Sé.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
fevereiro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

fevereiro de 2012.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 52.972, DE 14 DE FEVEREIRO DE 

2012

Cria e denomina o Parque Natural Muni-
cipal Bororé.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do 
que consta do processo administrativo nº 2011-0.010.643-6,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica criado e denominado o Parque Natural Mu-

nicipal Bororé, com área total de 1.707.406,79m² (um milhão, 
setecentos e sete mil, quatrocentos e seis metros e setenta e 
nove decímetros quadrados), compreendida pelas áreas identifi-
cadas na planta do Departamento de Planejamento Ambiental, 
da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, juntada 
à fl. 391 do processo administrativo nº 2011-0.010.643-6, de-
correntes dos procedimentos expropriatórios promovidos pela 
DERSA – Desenvolvimento Rodoviário S.A. para cumprimento 
do Instrumento de Transação para Compensação e Mitigação 
Ambiental do Rodoanel Mário Covas - Trecho Sul, firmado entre 
a Prefeitura do Município de São Paulo, o Governo do Estado de 
São Paulo e a DERSA.

Parágrafo único. As áreas referidas no "caput" deste artigo 
correspondem aos imóveis identificados no Memorial Descritivo 
nº MD-15.41.000-D09-001, com exceção dos imóveis nº 18, 
CD-15.41.002-D02-001; nº 19, CD-15.41.015-D02-002; nº 20, 
CD-15.41.016-D02-015 e nº 21, CD-15.41.005-D02-003, bem 
como no Memorial Descritivo nº MD-15.50.000-D09-001-A, 
com exceção do imóvel identificado no Cadastro nº 01, CD-
15.50.003-D02-002.

Art. 2º. O Parque Natural Municipal Bororé fica enquadrado 
na categoria de Unidade de Conservação de Proteção Integral, 
submetendo-se aos critérios e normas de implantação e gestão 
definidos pelo Sistema Nacional de Unidades de Conservação 
da Natureza – SNUC, instituído pela Lei Federal nº 9.985, de 18 
de julho de 2000, regulamentada pelo Decreto Federal nº 4.340, 
de 22 de agosto de 2002.

Art. 3º. Caberá à Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente – SVMA, por meio do Departamento de Parques e 
Áreas Verdes – DEPAVE, a gestão e administração do Parque 
Natural Municipal Bororé.

§ 1º. Em atendimento ao artigo 29 da Lei Federal nº 9.985, 
de 2000, o Parque disporá de Conselho Consultivo, presidido 
por SVMA e constituído por representantes de órgãos públicos 
e de organizações da sociedade civil.

§ 2º. De forma a compatibilizar a justaposição e sobrepo-
sição de unidades de conservação de categorias diferentes, a 
gestão deverá se realizar de forma integrada e participativa, 
constituindo mosaico de unidades, conforme previsto no artigo 
26 da Lei Federal nº 9.985, de 2000.

Art. 4º. O Plano de Manejo do Parque Natural Municipal 
do Bororé deverá ser elaborado sob a coordenação do DEPAVE, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de 
publicação deste decreto.

§ 1º. A elaboração do Plano de Manejo seguirá as disposi-
ções definidas pelo Sistema Nacional de Unidades de Conserva-
ção da Natureza – SNUC, instituído pela Lei Federal nº 9.985, 
de 2000, regulamentada pelo Decreto Federal nº 4.340, de 
2002, além da metodologia proposta pelo Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.

§ 2º. Até que o Plano de Manejo seja aprovado serão 
permitidas apenas as atividades necessárias à implantação de 
infraestrutura no Parque ora criado, bem como pesquisas auto-
rizadas pelo DEPAVE.

Art. 5º. As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 6º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
fevereiro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
EDUARDO JORGE MARTINS ALVES SOBRINHO, Secretário 

Municipal do Verde e do Meio Ambiente
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

fevereiro de 2012.

DECRETO Nº 52.973, DE 14 DE FEVEREIRO DE 
2012

Cria e denomina o Parque Natural Muni-
cipal Varginha.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do 
que consta do processo administrativo nº 2011-0.010.653-3,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica criado e denominado o Parque Natural Munici-

pal Varginha, com área total de 3.380.541,76m² (três milhões, 
trezentos e oitenta mil, quinhentos e quarenta e um metros 

e setenta e seis decímetros quadrados), compreendida pelas 
áreas identificadas na planta do Departamento de Planeja-
mento Ambiental, da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente, juntada à fl. 443 do processo administrativo nº 2011-
0.010.653-3, decorrentes dos procedimentos expropriatórios 
promovidos pela DERSA – Desenvolvimento Rodoviário S.A. 
para cumprimento do Instrumento de Transação para Compen-
sação e Mitigação Ambiental do Rodoanel Mário Covas - Trecho 
Sul, firmado entre a Prefeitura do Município de São Paulo, o 
Governo do Estado de São Paulo e a DERSA.

Parágrafo único. As áreas referidas no “caput” deste artigo 
correspondem aos imóveis identificados no Memorial Descritivo 
nº MD-15.42.000-D09-001_B, com exceção dos imóveis nº 07, 
CD-15.42.018-D02-005; nº 10, CD-15.42.015-D02-001; nº 15, 
CD-15.42.018-D02-003; nº 16, CD-15.42.018-D02-004; nº 18, 
CD-15.42.002-D02-001; nº 19, CD-15.42.003-D02-001; nº 20, 
CD-15.42.005-D02-002; nº 21, CD-15.42.006-D02-001; nº 22, 
CD-15.42.011-D02-001; nº 23, CD-15.42.003-D02-003; nº 25, 
CD-15.42.018-D02-006; nº 28, CD-15.42.011-D02-004; nº 29, 
CD-15.42.011-D02-003; nº 30, CD-15.42.005-D02-003; nº 31, 
CD-15.42.015-D02-003; nº 32, CD-15.42.015-D02-005; nº 33, 
CD-15.42.015-D02-006; nº 34, CD-15.42.015-D02-007; nº 35, CD-
15.42.015-D02-008 e nº 36, CD-15.42.015-D02-009, bem como no 
Memorial Descritivo nº MD-15.52.000-D09-001_A e no Memorial 
Descritivo nº MD-15.51.000-D09-001_A, com exceção dos imóveis 
nº 02, CD-15.051.005-D02-004 e nº 04, CD-15.051.005-D02-001.

Art. 2º. O Parque Natural Municipal Varginha fica enqua-
drado na categoria de Unidade de Conservação de Proteção 
Integral, submetendo-se aos critérios e normas de implantação 
e gestão definidos pelo Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza – SNUC, instituído pela Lei Federal 
nº 9.985, de 18 de julho de 2000, regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002.

Art. 3º. Caberá à Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente – SVMA, por meio do Departamento de Parques e 
Áreas Verdes – DEPAVE, a gestão e administração do Parque 
Natural Municipal Varginha.

§ 1º. Em atendimento ao artigo 29 da Lei Federal nº 9.985, 
de 2000, o Parque disporá de Conselho Consultivo, presidido 
por SVMA e constituído por representantes de órgãos públicos 
e de organizações da sociedade civil.

§ 2º. De forma a compatibilizar a justaposição e sobrepo-
sição de unidades de conservação de categorias diferentes, a 
gestão deverá se realizar de forma integrada e participativa, 
constituindo mosaico de unidades, conforme previsto no artigo 
26 da Lei Federal nº 9.985, de 2000.

Art. 4º. O Plano de Manejo do Parque Natural Municipal 
Varginha deverá ser elaborado sob a coordenação do DEPAVE, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de 
publicação deste decreto.

§ 1º. A elaboração do Plano de Manejo seguirá as disposi-
ções definidas pelo Sistema Nacional de Unidades de Conserva-
ção da Natureza – SNUC, instituído pela Lei Federal nº 9.985, 
de 2000, regulamentada pelo Decreto Federal nº 4.340, de 
2002, além da metodologia proposta pelo Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.

§ 2º. Até que o Plano de Manejo seja aprovado serão 
permitidas apenas as atividades necessárias à implantação de 
infraestrutura no Parque ora criado, bem como pesquisas auto-
rizadas pelo DEPAVE.

Art. 5º. As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 6º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
fevereiro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
EDUARDO JORGE MARTINS ALVES SOBRINHO, Secretário 

Municipal do Verde e do Meio Ambiente
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

fevereiro de 2012.

DECRETO Nº 52.974, DE 14 DE FEVEREIRO DE 
2012

Cria e denomina o Parque Natural Muni-
cipal Jaceguava.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do 
que consta do processo administrativo nº 2011-0.010.595-2,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica criado e denominado o Parque Natural Munici-

pal Jaceguava, com área total de 2.764.077,59m² (dois milhões, 
setecentos e sessenta e quatro mil e setenta e sete metros e 
cinquenta e nove decímetros quadrados), compreendida pelas 
áreas identificadas na planta do Departamento de Planeja-
mento Ambiental, da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente, juntada à fl. 395 do processo administrativo nº 2011-
0.010.595-2, decorrentes dos procedimentos expropriatórios 
promovidos pela DERSA – Desenvolvimento Rodoviário S.A. 
para cumprimento do Instrumento de Transação para Compen-
sação e Mitigação Ambiental do Rodoanel Mário Covas - Trecho 
Sul, firmado entre a Prefeitura do Município de São Paulo, o 
Governo do Estado de São Paulo e a DERSA.

Parágrafo único. As áreas referidas no “caput” deste artigo 
correspondem aos imóveis identificados no Memorial Descritivo 
nº MD-15.44.000-D09-001_A, com exceção dos imóveis nº 01, 
CD-15.44.001-D02-001; nº 18, CD-15.44.027-D02-001; nº 20, 
CD-15.44.027-D02-003; nº 21, CD-15.44.031-D02-001 e nº 22, 
CD-15.44.032-D02-001, bem como no Memorial Descritivo nº 
MD-15.53.000-D09-001_A.

Art. 2º. O Parque Natural Municipal Jaceguava fica enqua-
drado na categoria de Unidade de Conservação de Proteção 
Integral, submetendo-se aos critérios e normas de implantação 
e gestão definidos pelo Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza – SNUC, instituído pela Lei Federal 
nº 9.985, de 18 de julho de 2000, regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002.

Art. 3º. Caberá à Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente – SVMA, por meio do Departamento de Parques e 
Áreas Verdes – DEPAVE, a gestão e administração do Parque 
Natural Municipal Jaceguava.

§ 1º. Em atendimento ao artigo 29 da Lei Federal nº 9.985, 
de 2000, o Parque disporá de Conselho Consultivo, presidido 
por SVMA e constituído por representantes de órgãos públicos 
e de organizações da sociedade civil.

§ 2º. De forma a compatibilizar a justaposição e sobrepo-
sição de unidades de conservação de categorias diferentes, a 
gestão deverá se realizar de forma integrada e participativa, 
constituindo mosaico de unidades, conforme previsto no artigo 
26 da Lei Federal nº 9.985, de 2000.

Art. 4º. O Plano de Manejo do Parque Natural Municipal 
Jaceguava deverá ser elaborado sob a coordenação do DEPAVE, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de 
publicação deste decreto.

§ 1º. A elaboração do Plano de Manejo seguirá as disposi-
ções definidas pelo Sistema Nacional de Unidades de Conserva-
ção da Natureza – SNUC, instituído pela Lei Federal nº 9.985, 
de 2000, regulamentada pelo Decreto Federal nº 4.340, de 
2002, além da metodologia proposta pelo Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.

§ 2º. Até que o Plano de Manejo seja aprovado serão 
permitidas apenas as atividades necessárias à implantação de 
infraestrutura no Parque ora criado, bem como pesquisas auto-
rizadas pelo DEPAVE.

Art. 5º. As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 6º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
fevereiro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
EDUARDO JORGE MARTINS ALVES SOBRINHO, Secretário 

Municipal do Verde e do Meio Ambiente
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

fevereiro de 2012.

DECRETO Nº 52.975, DE 14 DE FEVEREIRO DE 
2012

Altera o Decreto nº 16.303, de 20 de de-
zembro de 1979.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do 
que consta do processo administrativo nº 2011-0.153.103-3,

D E C R E T A:
Art. 1º. O artigo 1° do Decreto nº 16.303, de 20 de dezem-

bro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, nos termos 
da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com 
alterações posteriores, a entidade denominada ASSO-
CIAÇÃO LEGA ITÁLICA, CNPJ nº 68.471.226/0001-04, 
sediada no Município de São Paulo.”(NR)

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
fevereiro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

fevereiro de 2012.

DECRETO Nº 52.976, DE 14 DE FEVEREIRO DE 
2012

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.463.338,88, de acordo com a Lei nº 
15.520/12.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.520, de 05 de 
janeiro de 2012, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das Secretarias e da Subprefeitura,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.463.338,88 

(um milhão quatrocentos e sessenta e três mil e trezentos e 
trinta e oito reais e oitenta e oito centavos), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
 CÓDIGO  NOME  VALOR
11.10.04.122.2610.2100  Administração do Gabinete do Prefeito
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  40.500,00
11.20.04.122.2610.2148  Administração do Gabinete da Secretaria do Governo

Municipal
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  3.207,40
13.10.11.332.2610.6813  Concessão de Bolsas Auxílio - Níveis Superior e

Médio
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  6.669,21
16.10.12.361.1122.2815  Fornecimento de Uniformes e Material Escolar -

EF
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  1.099.707,69
16.10.12.365.1121.2850  Fornecimento de Uniformes e Material Escolar -

EI
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  311.657,14
31.10.07.122.2610.8180  Administração da Secretaria Municipal de Relações

Internacionais
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  733,39
49.10.08.243.1141.2157  Administração dos Conselhos Tutelares
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  864,05
    1.463.338,88

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:

Cidade de São Paulo
Gilberto Kassab - Prefeito 
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